
ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE FIRMAM ENTRE SI 
A FENAJ – Federação Nacional dos Jornalistas e a 
UNIVERSIDADE  ...... para o desenvolvimento da 
Cátedra Fenaj de Jornalismo para a Cidadania 

   
 
   Aos              dias dos mês de                           do ano dois mil e três, a 
FENAJ – Federação Nacional dos Jornalistas, instituída ............., com sede na 
.............., em Brasília, DF,  neste ato representada por sua presidente, Elisabeth 
Costa, portadora da cédula de identidade n.º  e inscrito no CPF sob n.º , aqui 
denominada Fenaj, o Sindicato dos Jornalistas de...., neste ato representado pelo (a) 
presidente, Sr.(a) ....................., portador (a) da cédula de identidade nº........ e 
inscrito(a) no CPF sob o nº....... e, de outro lado, a Universidade..................... , com 
CGC n° ..................., com sede na .................., na cidade de ................., neste ato 
representada por seu Diretor, Sr. ....................., portador da cédula de identidade nº e 
inscrito no CPF sob o nº  ,firmam o presente Convênio, com as seguintes cláusulas e 
condições que seguem:  
 
 

1. OBJETO 
 

  1.1. O presente Convênio tem por objeto o desenvolvimento conjunto 
de atividades para implantação da Cátedra Fenaj de Jornalismo para a Cidadania, 
de acordo com projeto e programa descritos nos Anexos. 

 
 
 

2. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

2.1. Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas atividades 
conjuntas descritas no projeto e programa contidas nos Anexos, sem o 
consentimento prévio das signatárias deste instrumento. 

 
 
 

 
 

3. PRAZOS 
 



3.1. O prazo de vigência deste instrumento será de 06 (seis) meses 
consecutivos a partir da data de assinatura, renováveis automaticamente até o limite 
de 60 (sessenta) meses, se não houver denúncia expressa com no mínimo 30 
(trinta) dias de antecedência. 
 

4. DENÚNCIA 
 
4.1. Este instrumento poderá ser expressamente denunciado a qualquer 

tempo, segundo o interesse e conveniência das signatárias, obedecendo a uma 
antecedência de 30 (trinta) dias, garantida a finalização e entrega dos programas já 
iniciados e posterior devolução em perfeito estado dos equipamentos envolvidos. 

 
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 
 

5.1. A tolerância de qualquer uma das partes no descumprimento das 
cláusulas e condições aqui estipuladas não será entendido como novação. 
 
 

6. FORO 
 

 6.1. A fim de dirimir eventuais conflitos oriundos do presente termo, as partes 
elegem desde já o Foro da Comarca de ............. como competente para o 
conhecimento de qualquer ação, renunciando qualquer outro. 
 
 
  E, por estarem justas e acordadas, celebram o presente termo em 3 (três) 
vias de igual teor e forma na presença de testemunhas de cada instituição. 
 
 
FENAJ – Federação Nacional dos Jornalistas             Universidade ............... 
    PRESIDENTE                                                               DIRETOR 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 1.      2.  



 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

 


